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Lei 672, de 23 de abril de 2009.
Autoriza chamamento público para credenciamento de serviços médicos e dá outras providências.

 
SÉRGIO MARASCA, Prefeito de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 
 
Art. 1º É o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar chamamento público para credenciamento de serviços médicos, para consultas de Médico Psiquiatra, de Fisioterapia e de Medicina do Trabalho.

 
 
Parágrafo Único: Os serviços deverão ser prestados, em consultório médico localizado na Região do Vale do Taquari, e, no caso de fisioterapia familiar, na própria residência do munícipe no Município de Westfália.

 
 
Art 2º Fica estipulado o valor da consulta em R$ 70,00 (setenta reais) para atendimento em Psiquiatria, R$ 28,00 (vinte e oito reais) para atendimento em Fisioterapia domiciliar, e R$ 50,00 (cinqüenta reais) para atendimento em Medicina do Trabalho, corrigidos anualmente pelo índice de variação da VRM de Westfália.
 
 
Art 3º O credenciamento atenderá os princípios gerais da publicidade oficial do município e as normas contratuais vigentes.

 
 
Art 4º O prazo contratual do credenciamento será de um (01) ano, prorrogável por igual período, até o limite de quarenta e oito (48) meses.

 
 
Art 5º As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de dotação orçamentária própria da Secretaria Municipal de Saúde, Habitação e Assistência Social.


Art 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.



Gabinete do Prefeito, Westfália, 23 de abril de 2009.

Sérgio Marasca

Prefeito

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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